
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

LEt N" 2.790/2020

ABRE CRÉD|TO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LOA,
ALTERA AS AÇÔES DO PPA E LDO, DO MUNICIPIO DE
SANTO ANÍONIO DO SUDOÉSTE, PARÂ O EXERCíCIO DE
2O2O C DÁ ÓUTMS PROVIDENCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL de Santo Antonio do Sudoestê, Estado do Pâraná, aprovou e
eu, PÍefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI;

Art. 10 - Autoriza a abertura de um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento e altera as açôes no PPA e LOO do
Município de Santo Antônio do Sudoeste, pâra o exercício de 2O2O, íto valor de até R$1 .226.100,00(hum milhão
duzentos e vinte e seis mil cem reais) conforme se especifica a seguir:

11 SECRETARIA DE AGRICULTURA OESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENÍÁVEL

í 1.004 GABINETE OA SECREÍÂRIA DE AGRICULTURA D R SUSTENTÁVEL

20.606.2001-2056 ATIVIDADES DO GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

4.4.90.51.00.00 OBRÂSEINSTALAÇÕES

3981 01027(PMSAS/CONV. FEDERAL 86392312017 ADEQ. ESTMDAS VlClNA|S - MDR)

R$ 1.OOO.OOO,OO(SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO DÊ ARRECÂDAÇÁO)

3.3.90.93.00.00 TNDENTZAÇÓES E RESTTTUTÇÓES

3971 01027(PMSAS/CONV. FEDERAL 863923/2017 ADEQ. ESTMDAS VICINAiS - MDR)

R$ 20.OOO.OO(SUPLEMENTAÇÁO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)

í í SECRETARIA DE AGRICULTURÂ DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL

11,004 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA D R SUSTENTÁVEL

20.60ô.200 Í.í055 AQUTStÇÃO DE MAOUTNAS E PATRULHAS AGRTCOLAS

4.4.90,52.00.00 ÊOUIPAMENTO E MATÉRIAL PERMANENTE

3863 01032(PMSAS/CONV. ESTADUAL SEAB)

R$ 191 ,OOO,OO(SUPLEIVIENTAÇÀO EXCESSO DE ARRECADAÇÁO)

3.3.90,9s.00.00 TNDENTZAÇÓES E RESTITUTÇÓES

3852 01o32(PMSAVCONV, ESTADUAL SEAB)

R$ 5.OOO.OO(SUPLEMENTAÇÁO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO)

,I1 SECREÍARIA DE AGRICULTURÂ DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL

11,004 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTUM D R SUSTENTÁVEL

20.606.2001-í 055 AQUTStÇÁO DE MAOUINAS E PATRULHAS AGRICOLAS

4,4,90,52.00.00 EQUIPAMENTOEMAÍERIALPERMANENTE

3862 OOOO(RECURSOS LIVRES)

R$ 1O,1OO,OO(SUPLEMENTAÇÃO POR CANCELAMENTO)

Art. 20 - Para a cobertura dos créditos indicados no artigo antêrior, será utilizado provável êxcesso de arrecadação das
Íontes de receitas indicadas, bêm como o cancelamenlo da seguinte conta oÍçamentária;

11 SECRETARIA DE AGRICULTUM DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTAVEL
,I,I,OO4 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTUM D R SUSTENTÁVEL

20,606.2001-2056 AÍIVIDADES DO GABINETE DA SECREIARIA DÉ AGRICULÍURA

3.3.90.36.00.00 ouTRos sÉRVrços DE TERCEIROS - PÉSSOA FISICA

3920 0000(REcuRSos LlvREs)

R$ r0.í00,00(oANCELAMENTO)
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MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PAMNÁ

Art. 30 - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de 2020, paÍa fins dê compatibilização com o Plano
Plurianual- PPA e o anexo de metas e prioridades da Leide DiÍetrizes.

Art. 40 - Esta leientrará em vigoÍ na data de sua publicaçáo, revogada§ as disposiçôes em contrário.

Santo Antonio do Sudoeste em 31 de março de 2020.

@m
PreÍeito Municipal

ffiê



a1104t2020 Prêfeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoêste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAI, DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

CONTABILIDADE
LLI 2-Vr0no2t)

LEI N. 2.790/2020

ABRE CRÉDITO ADICIONAL
St,.PLEMENTAR NA LOA, ALTERÁ AS
AÇÔES DO PPA E LDO. DO MUNICÍPIO DE
SANTO ANTONIO DO SI,'DOESTE, PARA O
T,XERCICIO DE 2O2O C DÁ ÓUTRAS
PROVIDENCIAS.

A CÀ\4AILA MTINICIPAL de Santo Antonio do Sudoeste.
Estado do Paranli aproyou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte LEI;

fut. l' - Autoriza a abertura de um Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento e altera as ações no PPA e LDO do
Municipio de Santo Antônio do Sudoeste, para o exercício de
2020, no valor de até R$ 1.226.100,00(hum milhão duzentos e
ünte e seis mil cem reais) conforme se especifica a seguir:

1l SECRETARIA DE AGRICULTURA
DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL
I I.OO4 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
D R SUSTENTÁVEL
20.606.200I-2056 ATIVIDADES DO GABINETE DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA
4.4.90.51.00.00 oBRAS E TNSTATAÇÔES
3981 01027(PMSAS/CONV. FEDERAL 863923/2017 ADEQ,
ESTRADAS VICINAIS - MDR)
R$ 1.000.000,00(SUPLEMENTAÇAo EXCESSO DE
ARRECADACÀO}
3.3.90.93.00.00 TNDENTZAÇÔES E RESTITUIÇÔES
397 1 01 027(PMSÀS/CON\/. FEDERAL 863923 /2017 ADEQ.
ESTRADAS VICINAIS - MDR) ,
R$ 20.000.00(suPLEM ENTAÇAO POR EXCESSO DE
ARRECADAÇÀO)

II SECRETARIA DE AGRICT'LTURA
DESENVOLVIMENTO RTJRA L E SUSTENTÁVEL
1I.OO4 CABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
D R SUSTENTÁVEL
20.606.2001- 1055 AQUTSIÇÃO DE IúAQUINAS E
PATRULHAS AGRICOLAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE
3863 OIO32(PMSAS/CONV ESTADUÂL SEAB)
RS I9I .OOO,OO(SUPLEMENTAÇÃO EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO)
3.3.S0.93.00,00 INDENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES
3852 0r 032(PMSAS/CONV. EST-ADUAL SEAB)
RS 5.000.00(S{JPLEMENTAÇAO POR EXCESSO DE
ARRECADAÇAO)

1I SECRETARIA DE AGRICULTI'RA
DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL
II.OO4 GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA
D R SUSTENTÁVEL
20.606.2001-1055 AQUTSTÇÀO DE MAQUTNAS E
PATRULHAS AGzuCOLAS
4.4.90.52.00.00 EQUTPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE
3862 OOOO(RECURSOS LIVRES)
R$ I O. IOO.OO(SUPLEMENTAÇAO POR CANCELAMENTO)

mrw.dtaÍiormrnicipal.com.brlamplmalerialÔÊ238A65/o3AHaCkAZloVWTiSkduIAZB6lS|LYNmOr3NgYTFMldMUJTSOiTw25nNíwl00Mkwxgcc80..



01to4t2020 Prefeitura Municipal dô Santo Antônio do Sudoeste

An. 2o - Para a cobertura dos créditos indicados no artigo
anterior, será utilizado provável excesso de arrecadação das
fontes de receitas indicadâs, bem como o cancelamento da
seguinte conta orçamentári a;
II SECRETARIA DE AGRICULTURÁ
DESENVOLVIMENTO RURAL E SUSTENTÁVEL
II.OO4 GABINETE DA SECRETÁRIA DE AGRICULTURA
D R SUSTENTÁVEL
20.606.2001.2056 ATIYIDADES DO GABINETE DA
SECRETARIA DE AGRICLTLTI]RA
3.3.90.36.00.00 ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FISICA
3920 ooo0(RECURSOS LIVRES)
R$ l o. l 0o,oo(cANcELAMENTO)

Art. 3' - Ficam alteradas as ações do orçamento do exercício de
2020. paÍa fins de compatibilização com o Plano Plurianual -
PPA e o anexo de metas e prioridades da Lei de Diretrizes.

Art. 4' - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sânto Antonio do Sudoeste em 3l de março de 2020-

ZELÍRIO PERON FERRÁRI
Prefeito Municipal
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